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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

DESPACHO

Considerando que por meu Despacho de 14 de dezembro de 2023,

autorizei a abertura de procedimento para recrutamento por

mobilidade interna para um posto de trabalho de agente municipal

graduado, nos termos do disposto nos artigos 92o e seguintes do

anexo da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada

pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho.

Considerando que, face às características diversificadas do

posto de trabalho a ocupar, determino a necessidade de aferir o

perfil adequado de cada candidato, com recurso à análise

curricular e entrevista;

Considerando 0 acima exposto, designe os seguintes membros

do júri do referido procedimento:

Presidente: Pedro Miguel Carvalho Araújo Pereira Horta,

Diretor de Departamento Jurídico.

Vogais efetivos:

1a Vogal — Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Diretora de

Departamento de Gestão de Recursos Humanos;

20 Vogal — Fernando Manuel Morim Ferreira, Técnico Superior.

Vogais suplentes:

1a vogal — Nuno Alfredo Castro, Diretor de Departamento de

Administrativo e Financeiro;

2o vogal — Susana Maria Neves Vidal, Técnica Superior.

Paços do concelho, 15 de dezembro de 2023.

O President da C mía,
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Vitor Costa, Prof.o Doutor
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